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ATOS DO EXECUTIVO 

 

JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2015 
 
EMPRESA: ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL S/C LTDA 
 
CNPJ: 00.767.919/0001-05 
 
OBJETO: Prestação de serviços voltados à realização do cálculo atuarial do exercício de 2015 e avaliação do Regime 
Próprio de Previdência do Município de Tibagi - TIBAGI PREV perante o Tribunal de Contas do Estado e o Ministério da 
Previdência Social – MPS.  
 
VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) a serem pagos na conclusão e na entrega dos trabalhos nos 
termos da proposta realizada. 
 
BASE LEGAL: Dispensa com fulcro no art. 24, inciso II c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores. A lei autoriza a contratação através de dispensa de licitação para compras 
de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 23 da lei 8.666/93 (R$ 80.000,00). 
 
JUSTIFICATIVA: Face à necessidade de contratação de Assessoria Atuarial especificamente voltada para a realização 
de cálculos atuariais para o Regime Próprio de Previdência (RPPS) e considerando o disposto na Lei 9.796/1999 que 
regulamenta a Compensação Financeira, na Portaria 7.796/2000 que estabelece os critérios das avaliações atuariais, na 
Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), nos enquadramentos da Lei 9.717/1998, da Portaria 
4.992/1999, da Portaria 402/2008, da Portaria 403/2008, das Emendas Constitucionais 20/1998, 41/2003, 47/2005 e da 
Lei. 10.887/2004, uma vez que as exigências atuárias devem ser cumpridas anualmente, em prol, lato sensu, de todos 
os servidores ativos, inativos e pensionistas vinculados ao regime. 
 
DETERMINAÇÃO: Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação 
orçamentária e ao Setor Jurídico o parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a 
prestação de serviço, volte o dossiê administrativo de dispensa em questão para a devida ratificação. 
 
 
Tibagi, 26 de fevereiro de 2015. 
  
 
 
JOVANIR ANTONIO LOPES                     EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                     DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 

Resolução N° 01/2015 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária do dia 27 de Janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1° APROVAR O PLANO SOCIOEDUCATIVO MUNICIPAL DE TIBAGI, CONFORME LEI N°12.594 DE 18 DE 
JANEIRO DE 2012 DO SINASE - SISTEMA NACIONAL SOCIOEDUCATIVO.  
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Parágrafo único: Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 27 de Janeiro de 2015. 

Silvia Santilia Sampaio 
Presidente do CMDCA  
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 

8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que 

realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9H30min, do dia 11 de março de 2015, 

em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de MICROEMPRESA (ME) 

ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) para o fornecimento de gêneros alimentícios, doces e salgados, no valor 

máximo de R$ 17.562,35 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos). O Edital completo 

será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 

3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 24 de fevereiro de 2015 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 

8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que 

realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13H30min, do dia 11 de março de 2015, 

em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de a aquisição de um veículo 

novo, no valor máximo de R$ 36.543,00 (trinta e seis mil, quinhentos e quarenta e três reais). O Edital completo será 

fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-

2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 24 de fevereiro de 2015 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 053/2015, Inexigibilidade de Licitação nº. 

005/2015, conforme parecer da Procuradoria Jurídica do Município, datado de 23/02/2015, para a contratação da 

empresa VIAÇÃO SANTANA IAPÓ LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 76.803.766/0001-76, com base no inciso I do art. 

25 da lei nº 8.666/93. 

 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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Tibagi, em 24 de fevereiro de 2015 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Presencial nº 016/2015, cujo 

objeto é a aquisição de oxigênio medicinal e locação de cilindros para oxigênio, houve retificação no item 4.3 do referido 

edital.  

 

onde se lê: 

IV – cópia autenticada da Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, para medicamento e insumo farmacêuticos (gases medicinais), em nome da empresa proponente. 

 
Fica alterado para: 

IV – cópia autenticada da Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, para medicamento e insumo farmacêuticos (gases medicinais), em nome da empresa fabricante. 

 

Em razão das alterações a data da sessão de abertura dos envelopes de proposta de preços e habilitação fica 

transferida para o dia 12 de março de 2015, às 9H30min, a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, nesta cidade.  

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital completo. 

 
Tibagi, 24 de fevereiro de 2015. 
 
 
ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

Segundo Aditivo ao Contrato nº 063/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada:.IVAN LUZ DA CONCEIÇÃO TIBAGI 

Finalidade: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de preços para o reequilibrio econômico financeiro do 

referido contrato, no valor de 21% (vinte e um por cento) por km/rodado, sendo que o valor para o lote 18 (dezoito) passa 

a ser de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito centavos) e acréscimo ao contrato original o valor de R$ 3.628,80 (três mil, 

seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 

Data da Assinatura: 24/02/2015. 

 

Quarto Aditivo ao Contrato nº 0122/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: J. F. P. CAMARGO & CIA LTDA. - ME 

Finalidade: Prorrogação do prazo de execução fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, findando em 26 de 

junho de 2015; 

Data da Assinatura: 24/02/2015. 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 175 - Tibagi, 26 de fevereiro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 5 

Quinto Aditivo ao Contrato nº 0165/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ENGEPARK CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA. 

Finalidade: Prorrogação do prazo de execução por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir do termino 

determinado no terceiro aditivo e findando em 18 de setembro de 2015; 

Data da Assinatura: 24/02/2015. 

 

Terceiro Aditivo ao Contrato nº 0142/2014 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: DIBRAPE – DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA. 

Finalidade: Reajuste de preços para o reequilibrio econômico financeiro do referido contrato, ficando os preços, alterados 

para: Gasolina comum R$ 3,209; Óleo Diesel B S500 – R$ 2,617 E Óleo Diesel S10 R$ 2,713.  

Data da Assinatura: 23/02/2015. 

 

Segundo Aditivo ao Contrato nº 0201/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: CAMILA GUIZALBERTH DA SILVA – TIBAGI - ME 

Finalidade: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de preços para o reequilibrio econômico financeiro do 

referido contrato, que passa a ser de R$ 80.334,65 (oitenta mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco 

centavos) mensais e o acréscimo ao contrato original no valor de R$ 59.819,85 (cinquenta e nove mil, oitocentos e 

dezenove reais e oitenta e cinco centavos). 

Dotação Orçamentária: - 06.001.04.122.04012-012-3390.39.0000-vinculo 000;           06.001.04.122.04012-012-

3390.39.0000-vinculo 510; 06.001.04.122.04012-012-3390.39.0000-vinculo 511 

Data da Assinatura: 26/02/2015. 

 

Terceiro Aditivo ao Contrato nº 0202/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ANTONIO MARCOS DE MELLO DOS SANTOS TIBAGI 

Finalidade: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de preços para o reequilibrio econômico financeiro do 

referido contrato, que passa a ser de R$ 41.679,60 (quarenta e um mil, seiscentos e setenta e nove reais e sessenta 

centavos) mensais e o acréscimo ao contrato original no valor de R$ 31.036,41 (trinta e um mil, trinta e seis reais e 

quarenta e um centavos) 

Dotação Orçamentária: 06.001.04.122.04012-012-3390.39.0000-vinculo 000;           06.001.04.122.04012-012-

3390.39.0000-vinculo 510; 06.001.04.122.04012-012-3390.39.0000-vinculo 511 

Data da Assinatura: 26/02/2015. 

 

Terceiro Aditivo ao Contrato nº 0209/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: C. DA SILVA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO - ME 

Finalidade: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de preços para o reequilibrio econômico financeiro do 

referido contrato, que passa a ser de R$ 33.416,60 (trinta e três mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta 

centavos) mensais e o acréscimo ao contrato original no valor de R$ 35.792,46 (trinta e cinco mil, setecentos e noventa 

e dois reais e quarenta e seis centavos). 

Dotação Orçamentária: 06.001.04.122.04012-012-3390.39.0000-vinculo 000;           06.001.04.122.04012-012-

3390.39.0000-vinculo 510; 06.001.04.122.04012-012-3390.39.0000-vinculo 511 

Data da Assinatura: 26/02/2015. 

 

 

Contrato nº 032/2015 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: PEDRO GERALDO SCHIBELBAIN 5690458490 
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Finalidade: Serviços de funilaria e pintura, em veículos da Secretaria Municipal de Educação 

Valor: R$ 21.120,00 

Dotação Orçamentária: 10.001.12.361.1201.2038.339039.0000 - Vínculo 104; 10.001.12.361.1201.2039.339039.0000 - 

Vínculo 103;  

10.001.12.361.1201.2039.339039.0000 - Vínculo 104 

Licitação: Dispensa de Licitação nº 001/2015 

Data da assinatura: 03/02/2015 

Republicado por ter saído com incorreções 

 

Contrato nº 043/2015 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: JEFERSON MATIAS ANTUNES – TIBAGI - ME 

Finalidade: Fornecimento de refeições e lanches 

Valor: R$ 43.200,00 

Dotação Orçamentária: 10.002.13.392.1301.2044.3390.30.0000 – Vinculo 000 

Licitação: Pregão Presencial nº 011/2015 

Data da assinatura: 11/02/2015 

 

Contrato nº 044/2015 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: ARLETE BEATRIZ MORO – ME, 

Finalidade: Prestação de serviços elétricos para realização do Carnaval/2015, compreendendo instalações, manutenção, 

desmontagem, aluguel de gerador de 225 KVA, para atendimento do evento  

Valor: R$ 44.000,00 

Dotação Orçamentária: 12.002.23.695.2201.2049.339039.0000 – Vínculo 000 

Licitação: Pregão Presencial nº 005/2015 

Data da assinatura: 11/02/2015 

 

Contrato nº 045/2015 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: JORGE DE RAMOS CARNEIRO - EPP 

Finalidade: Locação de 01 (uma) máquina, tipo trator de esteira, com escarificador (repper) com 380 CV, 2100 RPM  

Valor: R$ 120.000,00 

Dotação Orçamentária: 06.001.04.122.0401.2012 – 3390.39.0000 – vínculo 000;  19.001.18.542.1701.2027 – 

3390.39.0000 – vínculo 000; 19.001.17.512.1701.1001 – 3390.39.0000 – vínculo 000; 15.001.26.782.2601.2064 – 

3390.39.0000 – vínculo 000 

Licitação: Pregão Presencial nº 0110/2014 

Data da assinatura: 19/02/2015 

 

Contrato nº 046/2015 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: MANOEL LIBIO BETIM TRANSPORTES - ME 

Finalidade: Locação de 01 (uma) máquina, tipo trator de esteira, com escarificador (repper) com 73 hp (74 CV), 2.400 

RPM, em perfeita condição de uso 

Valor: R$ 87.000,00 

Dotação Orçamentária: 06.001.04.122.0401.2012 – 3390.39.0000 – vínculo 000;  19.001.18.542.1701.2027 – 

3390.39.0000 – vínculo 000; 19.001.17.512.1701.1001 – 3390.39.0000 – vínculo 000; 15.001.26.782.2601.2064 – 

3390.39.0000 – vínculo 000 

Licitação: Pregão Presencial nº 0110/2014 

Data da assinatura: 19/02/2015 
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Contrato nº 047/2015 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: BBF SERVIÇOS LTDA. 

Finalidade: Aquisição de pneus 

Valor: R$ 12.532,00 

Dotação Orçamentária: 09.001.20.606.2001-2031 - 3390.30.0000 - vínculo 000; 15.001.26.782.2601-2064 - 

3390.30.0000 - vínculo 000 

Licitação: Pregão Presencial nº 007/2015 

Data da assinatura: 19/02/2015 

 

Contrato nº 048/2015 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - EPP 

Finalidade: Aquisição de câmaras de ar, pneus e protetores 

Valor: R$ 26.954,30 

Dotação Orçamentária: 09.001.20.606.2001-2031 - 3390.30.0000 - vínculo 000; 15.001.26.782.2601-2064 - 

3390.30.0000 - vínculo 000 

Licitação: Pregão Presencial nº 007/2015 

Data da assinatura: 19/02/2015 

 

Contrato nº 049/2015 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: ALINE HORNUNG AIRES CORREIA – ME 

Finalidade: Prestação de serviços de Saúde, de forma complementar ao Sistema Único de Saúde, no Regime de 

Credenciamento 

Valor: R$ 100.000,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.10012-058 – 3390.36.0000 – vínculo 495; 14.002.10.301.10012-058 – 

3390.39.0000 – vínculo 495; 14.002.10.301.10012-059 – 3390.36.0000 – vínculo 303; 14.002.10.301.10012-059 – 

3390.36.0000 – vínculo 303 

Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 004/2014 – Credenciamento nº 001/2014 

Data da assinatura: 19/02/2015 

 

Contrato nº 050/2015 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: JEFERSON MATIAS ANTUNES – TIBAGI - ME 

Finalidade: fornecimento de lanches e refeições 

Valor: R$ 10.080,00 

Dotação Orçamentária: 13.002.08.244.0801.2055.3390.30.0000 – Vinculo 000 

Licitação: Pregão Presencial nº 008/2015 

Data da assinatura: 20/02/2015 

 

Contrato nº 051/2015 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: AIRES TURRA – ME  

Finalidade: fornecimento de lanches e refeições 

Valor: R$ 12.150,00 

Dotação Orçamentária: 13.002.08.244.0801.2055.3390.30.0000 – Vinculo 000 

Licitação: Pregão Presencial nº 008/2015 

Data da assinatura: 20/02/2015 
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RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2015 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Presencial nº 017/2015, cujo 

objeto é contratação de empresa para prestação de serviços profissionais relacionados ao Levantamento Patrimonial 

dos bens móveis permanentes, imóveis e de domínio público, visando à perfeita organização de acordo com as 

exigências da Lei Federal 4.320/64 que trata da obrigatoriedade do Levantamento Patrimonial de todos os municípios 

brasileiros, instruções dos TCE/PR e de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

– NBCASP, que houve retificação nos itens abaixo relacionados, que passam a vigorar a seguinte redação: 

 
n) Relação da equipe técnica que irá executar os trabalhos composta no mínimo, pelos profissionais com a formação 

e qualificação técnica, detalhadas a seguir: 

 

 01 Responsável Técnico pela assinatura dos relatórios, com comprovação de Capacidade Técnica através de 

Certificado de Participação em Cursos dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Tribunal de Contas da União, no 

que se refere ao Levantamento Patrimonial de Bens Públicos. 

 04 Técnicos para coleta de informações e trabalhos de campo, com experiência na área; 

 01 Contador, que deverá ser comprovada sua formação através do registro junto ao CRC; 

 01 Advogado que deverá ser comprovada sua formação através do registro junto ao OAB; 

 01 Tecnólogo em Topografia com experiência comprovada na área através de Atestados de Capacidade Técnica; 

 01 Técnico de Computação - Formação Tecnólogo em Informática; 

 01 Digitador. 

p.1) As visitas técnicas deverão ser agendadas junto a Secretaria Municipal de Administração, pelo telefone (42) 3916-

2132 e deverão ser realizadas até o dia 05/03/2015. 

Em razão das alterações a data da sessão de abertura dos envelopes de proposta de preços e habilitação fica 

transferida para o dia 9 de março de 2015, às 9H30min, a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, nesta cidade.  

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital completo. 

 

Tibagi, 23 de fevereiro de 2015. 

 

 

ELTON LUIZ SOUZA 

Pregoeiro 

Republicado por ter saído com incorreções 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº. 001/2015 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 
1.847 de 17/06/1996, alterada pela Lei nº. 1.540 de 05/08/1997, 
 
CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária do dia 26 de fevereiro de 2015. 
 
 
RESOLVE: 
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Art.1º Solicitar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Finanças agilidade nos pedidos dos 
processos de compras e pagamento da aplicação dos recursos oriundos do Governo Federal IGD-SUAS e IGD – Bolsa 
Família, que, conforme Portaria nº. 36, de 25 de abril de 2014 do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome que dispõe acerca dos procedimentos a serem adotados no âmbito do Sistema Único da Assistência Social, 
decorrentes do monitoramento da execução financeira realizada pelo Fundo Nacional de Assistência Social, e que este 
município poderá ter estes repasses financeiros suspensos temporariamente, quando o somatório dos saldos constantes 
nas contas bancárias vinculadas aos serviços for maior ou igual a doze meses de repasse. Cumpra-se os pedidos 
de compras e de pagamento vinculado a estes recursos do Governo Federal. 
 
 
Parágrafo único: Esta Resolução entrará em vigor na data 26 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
Tibagi, 26 de fevereiro de 2015. 
 
 
Renato Pietrobelli 
Presidente 
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